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RESPONSÁVEL PELO óRGÃO: PATRICIA LIMA BARROS ALVES MATRíCULA: !22g2A1
ES REQUISITANTES: SETOR DE COMPRASUNIDAD

VEt PETA UNIDADE REQUISITANTE:
POLIANE KATIULCIA MARQUES BATISTA DOURADO

RESPO

-MAlt: SEMATH.COMpRAS@HOTMAIL.COME
TELEFONE: (61) 99648-0919

soucrTAçÃo oE oESpESA (SD): 20260105001

ORGÃO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCI AL HABITAçÂO E TRABÀLHO

AQUlslçÃo DE Klrs DE ENxovAt DE BEBÊ DEslNADos A ATENoER Às trcrssroaoes Dos usuÁRtos DossERvlços DA AsslsrÊNclA soclAl. coNFoRME t"Er Dos BENEFícros rverruari - runoo MUNtctpAL DE
ASS|STÊNCtA SOCTAL DE CONCETçÃO DO ARAGUATA-PA.

ie auÍnento para 100 kits, projeta,s€

A presente contratação de bens comuns tem por finalidade atender à demanda da Secretari a Municipal deAssistência Soctat, Habitação e Trabalho do Município tie Conceição do Araguaia quanto à concessão de beneficios
evenruais, na forma de kits de enxoval para bebês, destinados a gêstantes e famílias em situação de vulnerabilidade
social, nos termos da Lei O rgâ nica da Assistência Social, da Lei Mrnicipal nç- !.ZS4/2DL7 e do Decreto Munici Pal ns033/2018, que regulamenta a concessão desses benefíci os no âmb,to do Sistema único íie Assistênciâ Social.

A necessidade da contrâtação decorre da cbrigator iedade do Poder público rrn;6;pa! em assegurar a proteçaosocial básicà às famílias em situação de risco e vulnerabil idade, especiainrenie ;.ro pe: íotlo gestacional e nos p:-imei;os
meses de vida do recém-nascido, fase consideraCa critica para o deser,';olvimento inÍarrtii e para a promoÉo Ca saúdematerno-infantii. A Secretaria de Assisrância Sociat, Habi tação e Trabalho jur,iú com súas unidades, o CREAS e o CRAS,necessita suprir a ausêncialinsuficiência de fornecimento de kits de enxovâl para bebês destinados a gestantes eJamílias em situação de vrrlnerabilidaCe sccial, a fim de assegui'ar a continuidade da concessão cje irenefícios eventuàts

\_, garantiÍ a proteção social básica prevista na tegislação vigeilte
erifica-se que parcela siBnificativa das famílías atendicias pela recie socioassistenciar do Município não dispõe oecondi ções financeiras para aquisição de itens básicos iirciispensáveis áo cui.lado .1,) recem-nascido, tais como

'vestuá rio, fraldas e produtos de higiene. Tal realidade comprorr,ere o b€m-estar dâ criança, além de impacrardiretamente nas condiçõe s de saucie, dignioadê da r,iàe e rjo núcieo familiar Ressal ta-se que os quantitativos
estimados foram deÍinidos corn base no histórico de atêrdimenros reaiizedos Dêla Secrêtaria Municipal nos últimosanos, considerando a médi de concessão de kits de enxovat para bebês, bern como a projeção da demanda para oexercicio corrente- No exerctcto de 2A23, no âmbito do p ! .).,-ãsso Ad in i n istr aíiv o na2 064 / ZOZ3, refe Íente ao pregãoPresenclal ne003/2023-SRp e Ata de P.egistro oe Preçü n:O04/2022, com .rontrâto [qO3Z/ZOZ3, com vlgência de3O/O317O23 a 29/!2/2023, o vator tctal do processo fci iie RS RS 3 ;/.500,00, dos quãis foÍam utilizados em suâtotalidade no decorrer da vigêacia dc contrato, atendendo á 50 gestânies, que receberam os kits enxoval para bebês.No exercício de 2024, nc âmbito do Píocessc AdminiÍrativo na ?242/ZOZ4, referente ao pregão EletrôniconeOO2/2O24, com Cantrato ne t]f,8l20z4, com vigência de Z9/O412OZ4 a 3t/72ll}z4, foram atendidas 30 gestantes,que receberam os k!t5 enxo,rai e ü prinieiro Termo Aditivo de prezo ac Contra to na008/2024, corn vigência de3t/L2/2024 a ?1,/72 /2025, aLerdeu á 40 gestantes, tenúc iJmo ohjeto c ..crnecim entc dÊ (its enxoval para bebê, r:valor total do processo [oi ds RS 19.500,00, cios qua:s f.;iarn utili:ados e,x suâ rctaliCade ão lonÊô do periodo devigência. Devido aos atrasos r:os repâsses pal:r i, Êrrndo lviri,licipâi .t I _i; isistá -,rip Sociai. acontecerarll diminuicõeg ,losatendimentos semanâis nos servíços prestado§ ! La :i:t,;u:i1i_afrie:i:: iÍtnr iI1,,ç:,-.: a enlre6a de kits er.rxOvaI para bebêPara o ano de 2026, foi realizâdo unt eitudíJ téinico c'_.í lâ_:i rc le!acórir ücs últimos anos, que está em anexo, parâdefinir a quant;dade de ktts e sêríjm distribuiCos.
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ser atendidas foram contem pladas anteriormente.
Nesse contexto, a aquisição de kits de enxoval de bebê, caracterizados como bens comunt mostra-se medida

essencial para assegurar a efetividade das políticas públicas de assistência social, contribuindo para a redução das
desigualdades sociais e para o fortalecimento de proteção social básica. A disponibilização desses kits garante às
famílias em condições econômicas desfavoráveis o acesso a itens essenciais, promovendo melhores condições para
os cuidados iniciais com o bebê, especialmente nos primeiros meses de vida.

Adicionalmente, a entrega dos kits contribui para a promoção da saúde pública, ao incentivar o
acompanhamento pré-natel e pós-natal, bem como a adesão aos programas de saúde infantil e materna ofertados
pela rede pública. Trata-se, portanto, de ação alinhada às diretrizes da política de assistência sociale à legislação que
rege os benefícios eventuais, assegurando o dlreito à assistência social às famítias em situação de vulnerabilidade.

Ressalta-se que a não realização da contratação poderá acarretar a descontinuidade na concessão do benefício
eventual, prejudicando diretamente as famílias atendidas, além de configurar descumprimento das normativas legais
aplicáveis ao SUAS no âmbito municipal.

A contratação encontra-se alinhada aos instrumentos de planejamento da Administração públicâ, notadamente
o Plano Plurianual (PPA), a Lel de Diretrizes orçamentárias (LDo) e a Lei orçamentária Anual (LoA), estando vinculada
às ações de proteção social básica e à execução de benefÍcios eventuais.

Dessa forma, a aquisição dos kits de enxoval mostra-se necessária, adequada e proporcional, constituindo medida
indispensável para a efetivação de direitos sociais, promoção da digniciade humana e garantia da continuidade das
políticas públicas de assistência social no Município de Conceição do Araguaia/PA, em observância aos princípios da
legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, conforme preconiza a Lei ne 14.133/2021.

Ademais, os kits deverão ser fornecidos completos e devidamente montados, contendo todos os itens
especificados no instrumento convocatório, sendo a contratação realizada de forma planejada, transparente e
eficiente, assegurando o adequado emprego dos recursos públicos.

Todos os kits de enxoval deverão ser compostos pela mesma quantidade de itens, conforme êspecificação
abaixo:
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ITEM UN QUANT
1 UN

2 ÚN 200
UN 200

UN 400

RECEMIJÂO NÂSCIM 1m%ÂtcoDO DAO MANHOS IÂDOS UN
PAGÃo, RÍÀsEBÊBODY NGÀ UC I1Oo%ALGoDÃo soHO €B Nao i\iE DA RT MCE NÂSC rDo UN

EODY BE P TAMÀNHM LONGÂ LGO100%Â o t/Esos IDAD MRECÉ NASCI DO U N
MANGÂ CURTA, GOLA REDON DA, MALHA DE ÂL6oDÃo - uN

MANGA LONGA E 100%ÂLGO TÂitiANco HDA, soBo E DAi:l F ECETú crNÀ5 DO NU

DESCR

CAMISETA IN

UN 200
6 UN 2m LA.loo/.aLcoDÃoCU€ 80cM coM coF V COM ACÂBÂMEI{TO. UN
1 400 TAMANHO€ LÂNTI 65%aLGoDÃo POLIAL/l32% DA Rco R So8 DIME usA oCA,

10 Rco90x1, CEM NÂSCI ÀNTrÀLÉR6 U N
RTOCOBE R 100%PoLl coR0,8cxc,

MOSQUITEIRO lOO% POLIÂM COMPRIMENTO LAR6URA 6CÀ4

co TECIDO tpE DOU CAPUZcoM U N
30Fros1cM 70cMx70c COR BRANCÁ- UN

MANTA 1OO%POLI

DUPLA FÁCE - UN

ÍoALHÂ DE sANHo IOOy"AIGoOÃo
FRÂLDA REUTILIZAVEL

3 UN 1m
I UN 1m
10 UN 100
11 UN 2m
L2 UN 2m0
13 UN 200 PAP€L CREPADO ÍERMO,REÂÍIV REC€M NASCIOO - UN

ÍIiá AOÉSIVÂ PARA

t4 UN 200

UN 100 TRR|TA OS OLHOS - 200Mt-- uN

EÍÉSABON DO uso N NTI PH N NUEUTRO

FAITTIPU OIARIuso Io N Ei\4s IÂLCOO PH rUTRC QU
l6 UN 100 BÀNHEIRÂ USO INFANÍI RIGI ORE VEI, co iCivj €NCOSTO Mco Rco SABONE ETTIRA NU

IÍEM UN QUÁNT
c1 UN 0n taMlluos vlnuDos - uúR€CEM NASCIOOcÂ M
a2 UN 02 eoov BeBÊ iÀGÁo IIIANGA CTJRT 1m%ÂLG HO soe COMEti oÂ RÉCEM NASC coI NU
c3 UN 02 BODY BE ÀIAN6A LC ToAo M N100%ÂLGO HÔ Bso fIJ ,l DÂ MRECE DOtlÂ5Ct U N
04 UN o4

UNs€ÍÁ RÍÂ,cÂ N FÂNTI ML, NGA CU RI u NlÀLHA DDA. 160E
05 UN 01 oÃo, coRVARMAcÂcÃo MANGA 100%ALGO ÍAI.TAN i1o iysôa OAEDI tDoNÂ5C U N06 UN 01 100,4Ár-Go COR VARMANGÂ CU !ro s Moú DI DÂ ECE NASCIIO NUo7 UN 02 CUE 8.1CM CCM COR VAR1@16ArG COM ÂCA8Â[4ENTO - UN

04 MI NI ÂNÍIL 6s%ÂLGooÃo 32%POLtÂi,i CORIDA HO Mso8 tDt LISADA, o
UN 01 COzVARIADA PARA RECEM ANTIALEAGIC}. UII

MAI'ITA 10O%POLI RO 90x1, NASC
10 UN 01 COBERÍCR IOO9íFOUEsÍER O,80x0 gOCM, COR VÂR tÂod ouPtÂ FACE - UN
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11 UN 01 LARG URA 60MMOSQUITEIRO 1OO% POTIAM IDA, COMPRIMENÍO
12 UN 02 ToÂLHA DE gANHo loo%aLcoDÃo 70c Rco TECIÂRIADÁ, DO ELPUDO CÁPUZcoM UN
13 UN 20 FRALDA REUTITIZAVEL 1OO%ALGoDÃo 70cMx70cM COR BRANCA . UN
74 UN 02 FITA ÂDESIVÂ PARA FRA APE CREL TEDO TIVRMO REA 19MMX30M NASCRECEM rDo NU
15 UN 02 SABoNEÍE sóuDo USO INFANTI PH NEUTRO. UN
16 UN 01 XAMPU USO INFANTI RRIÍAEs AtcooM EL NPti EUÍ,qO EQU NAO os orHos L2mM U N
17 UN 01 BANHEIRA USO INFANTI RIGI DRT E t" oLASTIC Mco ENCOSTO co co ER ETEISÂBON llU

A estimativa da quantidade de kits de enxoval a ser contra tada para o exercício de 2026 foi elaborada com
base em levantamento técnico e histórico, em conformidade com o art. 18, §1e, da Lei ne t4.L?3lZOZt, e
considerando a necessidade de continuidade do serviço público prestado à população gestante êm situação de
vulnerabilidade social. No exercício d e 2OZ4/ZOZ5, Íoram concedidos 70 (setenta) kits dê enxoval, conforme registros
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho. ldentifico u-se, contudo, demanda reprimida, uma
vez que gestantes cadastradas e aptas ao recebimento cio benefício não puderam ser atendidas em razão da
insuficiência de estoque. Pare o exercício de 2026, projeta-se incremento de 4070 (quarenta por cento) no
quantitativo, decorrente do aumento do número de gestantes cadastradas no Cadúnico e da ampliação do
atendimento pelo órgãc responsável. A memória de cálculo é a seguinte:o Quantidade concedida em 2025:70 kits

. Estimativa de demanda reprimida e novos atendimentos: 30 kits. Total estimado: 10O kits
Considerando a indivisibilidade do objeto e â necessidade de continuidade do serviço, â quantidade foi

arredondada para 100 (cem) kits, representando o limite máximo para planejamento da contratição, não implicando
obrigatoi'iedade de aquisição integral, especialmente em caso de eventual adoção de sistema de registro de preços,
conforme previsto no art. 18, §3e, da Lei ne u.r33/2027. Todos os dados lue embasam a presente estimativa
encontram-se registrados nos relatórios de atendimento da secretaria Municipal de Assistência Social, Habltaçâo e
Trabalho, os quantitativos totais foram obtidos com base na composição unitária de cada kit multiplicadâ pelo número
estímado de 100 kits, garantindo a transparência e a fundamentação técnica da contratação.

Estima-se que o valor necessário para atender à demanda da Secretaria de Assistência Social, Habitação e
Trabalho, referente à aquisição de kits de enxoval de bebê para o exercício de 2026, seja de RS 167.100,00 (cento e
sessenta e sete mile cem reais), considerando o valor unitário esti mado de RS 1.671,00 (um mil, seiscentos e setenta
e um reais) por kit, para um quantitativo de 100 (cem) unidades, a serem utilizedas ao longo de 12 (doze) meses.

A estimativa foi elaborada com base no histórico de consumo da Secretaria, na análise da demanda recorrente
ao longo dos exercícios anteriores e na periodicidade de âtendimento às famílias beneficiárias, observando-se as
especificações técnicas definidas neste Documento cie Fcrmalização de Demanda. para a formação do preço
estimado, foram realizadas diligência s junto ao mercado fornecedor, mediante o envio de solicitações de orçamento
a 5 (cinco) empresas do ramo, visando à obtenção de parámetÍos de preços compatíveis com os praticados no
mercado. Todavia, obteve-se retorno formal de apenas 1 (um) fornecedor, qual seja, a empresa A Malharia e
Confecções Marisol LTDA, cujo orçamento foi consideradc como referência inicial parâ a composição da presente
estimativa. Registra-se que as demais empresas consultadas não apresentaram resposta às solicitações
encaminhadas, circunstáncia devidamente documentada nos autos do processo administrativo, evidenciando a

ladoção das medidas cabíveis para a obtenção de pro postas junto ao mercado. Diante da limitação de fontesconsultadas, a presente estimativa de preços possui caráter preliminar e referencial, não sendo utilizadaisoladamente, como parámetro definitivo para a fixação do valor da contratação.
Assim, fica expressamente consignado que a pesquisa de preçts será obrigatoriamente compiementada nafase preparâtória da contratação, ínediante â utiliza ção de múltiplas fontes, nos termos do art. 23 da Lei ne74.t33/2OZf, incluindo, sempre que possÍvel:

l. painéis dê prêços públicos e bancos de dados oficiais;
ll. contratações similares realizadas Dor outÍos entes públicos;
lll. sisteínas referenciais de preços goveÍnamentais;

!r. nôvas cotações junto a fornecedoÍes do rar.?o,
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( )BAtxo ( )ruÉoro (x)Arro
A contratação possui elevado grau de prioridade, por se tratâr de aq'risição indispensável às ações desenvolvidaspela secretaria de Assistência social, Habitação e Trabalho, justiÍicando-se a necessidade imediata de garantir eassegurar condições adequadas aos beneficiários dos programas socíais, A aquisição de kits enxoval visa atender deforma digna e humanizada as famílias em sltuação de vulnerabilidade social, áspecialr"*" g"r,.nr", e recém-

nascidos, possibilitando melhores condições iniciais de cuidado e proteção. Dessa forma, a referida aquisição contribuipara a promoção do bem-estar social, o fortalecimento das políticas públicas de assistência social e o adequado
atendimento à comunidade assistida.

( lstM (x) NÃo

A prêsente contratâção não possui vinculação ou dependência dirêta com outro Documento de Formalização
de Dêmanda (DFD), podendo ser realizada de forma autônoma, por se tratar da aquisição de kits enxoval de bebê,destinados ec atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade social, sendo imprescindível para acontinuidade das açõês e da rotina administrãtiva da secretaria Municipal de Assistência social, Habitação e Trabelhodo Municipio de Conceição do Araguaia-pA.
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A previsão para a conclusão da contratação é até o dia 28 de fevereiro de 2016, contados a partir da data de
despacho do processo para a Comissão permanente de Licitação.
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Conceição do Araguaia, 22 de janeiro de 2026
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